
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA A PORTARIA Nº 25.569/2019

No texto da Portaria 25.569/2019, a qual EXONEROU Coordenadores de Núcleo Infantil,

lotados na Secretaria de Educação onde se lê: “Este ato retroage seus efeitos ao dia 31 de

janeiro de 2019”  leia-se: “ Este ato entra em vigor nesta data”.

Balneário Camboriú, 07 de fevereiro de 2019
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